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SENADO FEDERAL 

Nos termos do § 1 º, do art. 6°, da Resolução do Senado Federal nº 

7, de 2005, o Presidente do Senado Federal, os líderes e os demais Senadores 

e Senadoras que abaixo subscrevem têm a plena satisfação de submeter à 

apreciação do Senado Federal a indicação do nome do Sr. GUSTAVO 

AFONSO SABÓIA VIEIRA para compor o Conselho Nacional do 

Ministério Público por meio da vaga destinada ao Senado Federal, conforme 

disposto no inciso XIII do art. 103-B da Constituição Federal. 

Sobram ao candidato as qualificações acadêmicas, técnicas e 

profissionais necessárias ao desempenho exitoso dessa relevante atribuição. 

Servidor concursado do Senado Federal, foi Secretário-Geral da Mesa entre 

os anos de 2021 e 2025. Seu desempenho à frente desse órgão legislativo foi 

marcado pela excelência na gestão, podendo-se citar como destaques a 

implementação de uma reforma administrativa interna, a conclusão do 

procedimento de digitalização do processo legislativo e a consolidação do 

uso do Sistema de Deliberação Remota, o que transformou 

significativamente o exercício da atividade legiferante por essa Casa. 

O indicado é graduado em Direito pelo Centro Universitário de 

Brasília (CEUB) e mestre em Direito pelo Instituto Brasileiro de Ensino, 

Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), cuja dissertação de mestrado, intitulada 

"O controle congressual das agências reguladoras no Brasil: o papel do 

Sendo Federal" abordou o tema do controle externo exercido pelo Poder 

Legislativo sobre entidades da Administração Pública. Ademais, foi 

aprovado no curso de Master of Laws (LLM), programa "lnternational 
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business regulation, litigation and arbitration", na prestigiada New York 

University School of Law (NYU). Entretanto, teve que interrompê-lo logo 

em seu início para assumir a função de Secretário-Geral da Mesa do Senado 

Federal. 

Quanto a sua atuação profissional, Sabóia Vieira iniciou sua 

carreira no serviço público brasileiro no Superior Tribunal Militar, onde foi 

aprovado no concurso para a carreira de Analista Judiciário iniciada em 

2011. Em 2012, teve êxito no concurso para a carreira de Analista 

Legislativo, especialidade Processo Legislativo, do Senado Federal, cargo 

que ocupa até o presente momento. Em sua exitosa trajetória no serviço 

público do Senado, conforme já destacado acima, exerceu atividades de 

assessoramento legislativo na Secretaria de Comissões da Secretaria-Geral 

da Mesa, e, a partir de 2015, foi chefe da assessoria legislativa da Liderança 

do Democratas. Em 2019, Sabóia Vieira exerceu atribuições no Poder 

Executivo, ocupando o cargo (DAS 5) de Chefe da Assessoria Internacional 

e Institucional do Ministério da Infraestrutura. Nesse período, também 

exerceu o mandato de representante do Senado Federal no Conselho 

Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade (CNPD). 

Atualmente, encontra-se licenciado de suas atividades no Senado desde 

fevereiro de 2025 e vem exercendo a advocacia privada. 

Isso posto, verifica-se, por meio dessa breve síntese de sua 

trajetória acadêmica e profissional, que o indicado dispõe de notórios 

conhecimentos jurídicos e de reputação exemplar, extensamente reconhecida 

no serviço público brasileiro e no sistema jurídico nacional. Tais elementos, 
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juntamente com os documentos que seguem anexos, justificam a presente 

indicação que submetemos à apreciação de nossos nobres pares. 

j ~ ~ Senado Federal, 
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LCOLUMBRE 
enado Federal 

de agosto de 2025. 
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 Gustavo A. Sabóia Vieira 

Advogado	OAB/DF	e	OAB/SP	

		

FORMAÇÃO 

- Bacharel	em	Direito	-	Uniceub

- Pós-graduação	em	Direito	Administrativo	–	Cândido	Mendes/AVM

• Conclusão	em	2014

- Pós-graduado	em	Direito	Constitucional	–	Cândido	Mendes/AVM

• Conclusão	em	2015

- Curso	jurídico	da	Escola	de	Governança	da	Internet	–	EGI

• Conclusão	em	2017

- Aprovado	para	o	programa	de	Mestrado	da	New	York	University	School	of	Law,	com

bolsa	parcial	conferida	pela	Reitoria	da	Instituição	(2020)	–	Não	concluído	em	razão	da

nomeação	para	o	cargo	de	Secretário-Geral	da	Mesa.

- Mestrado	em	Direito	–	IDP

• Conclusão	em	2023

Informações Pessoais



EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

-	Analista	Judiciário	no	Superior	Tribunal	Militar	(2011-2012)	

• Assessor	Jurídico	(2011)	
• Chefe	de	Serviço	(2012)	

-	Senado	Federal	

• Cargo:	Analista	Legislativo	
• Assessor	Técnico	-	DAS-3	(2012-2013)	
• Secretário	 de	 Comissão	 Adjunto	 na	 Coordenação	 de	 Comissões	 Mistas	 do	

Congresso	Nacional	–	DAS	4	(2013-2015)	
• Subchefe	de	Gabinete	de	Liderança	Partidária	–	DAS-4	(2015)	
• Chefe	de	Assessoria	Jurídica	em	Liderança	Partidária	–	DAS-5	(2016-2019)	
• Assessor	na	Presidência	do	Senado	–	DAS	5	(2020-2021)	
• Secretário-geral	da	Mesa	–	Cargo	de	Natureza	Especial	(2021-2025)	

-	Ministério	da	Infraestrutura	

• Cargo:	Chefe	da	Assessoria	Especial	de	Assuntos	Institucionais	e	Internacionais	–	
DAS-5	(2019-2020)	

-	Advogado	e	Consultor	Jurídico	

• Sabóia,	Ramos	&	Vieira	Advocacia	

	

Atuação Acadêmica 

-	Instituto	de	Gestão,	Economia	e	Políticas	Públicas	(2010-2012)	

• Professor	–	Direito	Administrativo	e	Regulatório	

-	IMP	–	Preparatório	para	carreiras	públicas	(2013)	

• Professor	–	Direito	Administrativo	

-	Escola	Nacional	de	Administração	Pública	–	ENAP	

• Professor	 de	 Direito	 Constitucional	 e	 Processo	 Legislativo	 em	 curso	 de	
capacitação	(2018)	



-	Comitê	Gestor	da	Internet	(2018-2019)	

• Avaliador	para	o	Fórum	Brasileiro	da	Internet	2018	
• Avaliador	para	o	Fórum	Brasileiro	da	Internet	2019	
• Avaliador	para	o	Fórum	Brasileiro	da	Internet	2020	

-	Mackenzie	(2019-2021)	

• Professor	 no	 curso	 de	 pós-graduação	 em	 Relações	 Institucionais	 e	
Governamentais.	Disciplina:	Processo	Legislativo.	

-	Escola	Nacional	da	Magistratura	(2023)	

• Coordenador-adjunto	do	Curso:	Processo	Legislativo	e	Orçamentário	

-	Palestrante	e	Conferencista	em	congressos	e	eventos	nacionais	e	internacionais.	

	

Participação em Conselhos 

-	Membro,	 por	 indicação	 do	 Senado	 Federal,	 do	 Conselho	 Nacional	 de	 Proteção	 de	
Dados	Pessoais	e	da	Privacidade	(2019-2021).	

-	Membro	da	Comissão	Especial	de	Saneamento,	Recursos	Hídricos	e	Sustentabilidade	
da	OAB	Nacional	(2021).	

	

Honrarias 

• -	Medalha	do	Mérito	Mauá	-	Ministério	da	Infraestrutura.	

• -		Medalha	Almirante	Tamandaré	-	Marinha	do	Brasil.		

• -	Agraciado	com	a	Medalha	Ordem	do	Mérito	Militar	-	Exército	Brasileiro.	

• -	Medalha	Ordem	do	Mérito	Judiciário	Militar	-	Superior	Tribunal	Militar	

• -	Medalha	200	Anos	do	Senado	Federal		
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Idiomas: 

• Inglês:	fluente.	Cambridge	–	Certificate	of	Advanced	English	e	TOEFL	(113/120)	
• Espanhol:	avançado.	Instituto	Cervantes	de	Brasília		
• Francês:	básico.	Aliança	Francesa	de	Brasília	

	

















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GUSTAVO AFONSO SABOIA VIEIRA
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
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Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
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endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
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Válida até 11/04/2026.
Código de controle da certidão: 4409.DC1B.EF7E.11E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUSTIFICATIVA	

Eu, Gustavo Afonso Sabóia Vieira, apresento esta justificativa com a convicção serena de 

que minha trajetória profissional e acadêmica me habilita plenamente ao exercício do cargo de 

Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), sempre pautado pelo 

compromisso com a ética pública, a legalidade e a eficiência institucional.	

Sou servidor concursado do Senado Federal há treze anos, onde exerci, entre 2021 e 2025, 

a função de Secretário-Geral da Mesa, posição na qual tive a honra de coordenar o processo 

legislativo em sua plenitude, conduzindo a digitalização integral dos procedimentos, a 

modernização administrativa e a consolidação do Sistema de Deliberação Remota, instrumento 

essencial para a continuidade democrática das deliberações parlamentares. Essa experiência 

proporcionou-me uma compreensão ampla sobre o funcionamento das instituições republicanas e 

sobre a necessidade de permanente diálogo entre os Poderes, em estrita observância ao princípio 

da separação de funções e ao controle recíproco previsto na Constituição.	

Minha formação jurídica reflete um percurso dedicado ao estudo do Estado e de seus 

mecanismos de controle. Sou bacharel em Direito pelo Centro Universitário de Brasília 

(Uniceub) e mestre em Direito pelo Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa 

(IDP), com dissertação sobre 'O controle congressual das agências reguladoras no Brasil: o papel 

do Senado Federal'. Tais formações reforçam minha convicção de que a boa governança pública 

depende da conjugação entre independência funcional e responsabilidade democrática, valores 

que também informam a atuação do CNMP.	

Ao longo de minha carreira, atuei no Superior Tribunal Militar, no Ministério da 

Infraestrutura e em diversas funções de liderança no Senado, além de representar esta Casa no 

Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade (CNPD). Essa vivência 

plural, somada à experiência docente em instituições como a Escola Nacional de Administração 

Pública (ENAP), o Instituto Mackenzie e a Escola Nacional da Magistratura, permitiu-me 

consolidar uma visão sistêmica sobre o controle jurídico e administrativo, a proteção de direitos 

fundamentais e a accountability pública — pilares igualmente centrais à missão constitucional do 

CNMP.	

Mobile User



Com humildade, reconheço que integrar o Conselho Nacional do Ministério Público é 

uma responsabilidade de altíssimo relevo institucional. Entretanto, confio que minha trajetória 

demonstra não apenas a capacidade técnica exigida, mas também o equilíbrio e o espírito público 

indispensáveis a um órgão cuja função é zelar pela autonomia funcional do Ministério Público e 

pela observância dos deveres de seus membros, conforme dispõe o artigo 130-A da Constituição 

Federal. Tenho plena consciência de que o exercício desse mandato requer independência de 

juízo, moderação e compromisso com a integridade institucional — valores que norteiam minha 

vida pública desde o início de minha carreira.	

Brasília, outubro de 2025.  

 

 

Gustavo A. Sabóia Vieira	
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